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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 483, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Portaria ne 451, de 2 de outubro de 2025,
que constituiu a Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDo as solicitações apresentadas por meio do Ofício ne lâtl2o2'lSecretaria
Municipal de Assistência Social e do Ofício ns 960/2025/Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade da prestação de serviços

públicos essenciais e ininterruptos, no âmbito das referidas Secretarias;

CONSIDERANDO a necessidade de realização do Processo Seletivo SimpliÍicado Emergencial

na Modalidade Análise Curricular ns 212023;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adequação da epígrafe e da composição da

Comissão Organizadora do referido certame;

Art.2e Fica alterado o art. 1e da Portarie ne 451, de 2 de outubro de 2025, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

Adenilda Vieira Coelho - Presidente

Eleine Carrijo Machado de Melo - Membro

Leandro Nunes da Silva - Membro

Luciana Martins Borges da Silva - Membro I ,t
AV Fernando correa da costa, gqo, c"nl#cEp ts795{oo pedra preta/MT

Telefone: (66) 3486 -atOO - nttdffiww.pedrapreta.mt.gov.br

RESOLVE:

Art. le A epígrafe da Portaria ne 451, de 2 de outubro de 2025, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Constitui a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado ne 3/2025."



lúarcilene Costa da Conceição Contó - Membro

Joelma Lemes de Souza - Membro

Roseli do Carmo Dias - Membro

Maria da Soledade Souza Barbosa - Membro

Art,3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de outubro de 2025.

jt
IR^CIFERR{R^DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Sêcretaria e
Publicada no Diário Oficial dâ AMM
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PEORÀ PRETÀ

PORTARIA N9 482, DE 17 DE 

'ULHO 
DE 2025

PÔRTARIÀ NO 482. DE 17 DÊ JULHO DÉ 2025

Constituir cômissão organizôdoía do processo seletivo simplifica-
do êrnêrgêncial nô modalidade análise curricular ne 02, de 2025.

A PREFEIrA UUNICIPAL DE PEDnA pnEfA, Êstado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Àrt. ls Constituir â Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado Emergencial na Modalidade Análise Curricular nc 2/
2025, que seíá comDosta pelos seÍvidores abaixo relacionados:

Adenilda Vrêira Coelho - PÍesidente

Marcilêne Costa da Conceição Contó - Membro

Roseli dc CaÍmo Dias - Membro

Maria da Soledade Souza Barbosa - Membro

Parágrafo único. A Comissão OÍganizadora terá a responsabilida-
de de organizar o Processo Seletivo Simplifcado Émergencial na
Modalidade Análise Curricular na 2n025, 

^os 
moldes estabeleci-

dos na Lei Orgânica do Municípro e Lei Complementar nc 017/
2474.

Art. 2e A presente Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Pedra P.eta, 17 de outubro de 2025.

IiAC' FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrôda nesta Secretaria e

Publicada no Diáíio Oficiôl da AMM.

PÔR'ARIA N9 483, DE 17 DE OUTUARO DE 2025

PORTARiA NA 483, OE 17 DÉ OUTUBRO DE 2025

Altera a PoÊaria ns 451, de 2 de outubro de 2025, que constituiu
a Comissão Organizadora do Píocesso Seletivo Simpli6cado, e dá
outras providências.

A PREFErÂ MUNICIPÂL DE PEDRA PREIA, Estado de Mato
GÍosio, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERAIIDO as solicitações apÍesentadas por meio do Orí.
cio ne 16U2Oz5/Secretaria Munlclpal de Asslstêncla Soclal
e do Ofício ne 960/202slsecretaria Munlcipâl de 5aúde;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade da
prestação de serviços públicos essenciais e inintêrÍuptos, no âm-
bito das reÍeridas Secretarias;

CONSIDERANDO a necessidade de realizaçâo do Processo Se.
letivo Simpllficado Emêrgênclal na Modalld.de Análisê
Curriculôr ne 2/2025;

CONSIDERANDO, por fim. a necessidade de adequação da epí-
grafe e da.omposição da Comissão Orqanizôdorô do referido cer-
ta me;

RESOLVE:

aÉ. le A epígrafe da PoÉaria ne a5L, de 2 dê outubro de
2O25, passâ a vigorâr com a seguinte redação:

"Constítui a Cômissãô Orgênizâdora do Processo Seletivo Simpli-
,cicàdo ne 312025."

AÊ. 2e Fica alterado o aÉ. le da PoÉtria nt 451, dc 2 dê ou-
tubro dê 2025, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Adenilda Vieira Coêlho - Presidente

Eleine Caírijo Machado de Melo - MembÍo

Leandro lüunes da Silva - Membro

Luciana Martins Borges da Silva - Membío

Marcilene Costa da Conceição Contó - Membro

Joelma Lemes de souza - Mêmbro

Roseli do Carmo Dias - Membro

Maria da Soledade Souzà Barbosa - Membro

AÊ. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de outubro de 2025.

IRACT FERREIiA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO NE 229, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

DÊCRÉTO Ng 229, OE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispôe sobre autorização para a Íealização de seleção emergen-
cial nc OO2l2O25 na modalidade de análise curricular, nos termos
do que dispõe os §§ 3'e 4'do art. 16 da LeiComplementar Muni-
cipal n' 017/2014, e dá outras provadências.

COt{SIDERAt'lDO as solicitaçôes apresentadas através do oficio
n! 161/2025/5e€retaria Municipal de Assistência Social e ofício na

960202s/Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERA}IDO a necessidade de asseguraÍ a continuidade da
prestaçâo de serviços públicos essenciais e ininterruptos, no âm-
bito das referidas Secretarias:

A PREFEITA MUNICIEAL DE PEDRA PRETA.MÍ, EStAdO d€ MAIO

Grosso no uso ce suas atribuições legais;

DECRETA:

ÀÊ. l9 Fica autorizado ao Dêpartamento de Recursos Humânos
do Poder Erecutivo Municipa!, juntamente com ã comissão orga-
nizadora a ser nomeada, que proceda à Íealização de processo de
seleção temporária simplificada em caráter emergêncial na mo-
dalidade de análise Curricular. adotando o rito previsto nos §§ 3"
e 4" do art. 16 da Lei Complementar Municapal 017/2014, para os

cargos de Assistência Social (Sede - Secretaria Municipal de As-

sistência Social), Psicólogo (Sede - Secretaria Municipal de Assis-
tência Social), Auxiliar em Saúde Bucal (sêde e Vila Garça Bran-
ca - Secretaria Municipêl de Saúde), Técnico em Radiologia (Sede

- Secretaria Municipal de Saúde), Técnico em Enfermagem (Mla

Garça Branca - Secretaria Municipal de Saúde), Agente Adminis-
trativo (Vila Garça Branca - Secretaria Municipal de Saúde) e En-

feÍmeiro (Vila Garça Branca - Secretariâ Municipal de Saúde).

Pârágrâío únlco: A quantidade de vagas a serem disponibiliza-
das e os critérios de seleçáo a serem aplicados devêrão estar pre-
vistos em edital destinado a reger o processo de recrutamento.

ÂÉ. 2t Diante das considerações expostas no prêsente dêcreto
fica reconhêcido que o recrutamento de profissionais a que se re-
fere o artigo anterior se dará para o atêndimento das situaçóes
excêpcionais previstas nos incisos ll, V e Vll do art. 2' da Lei Com-
plemêntar Municipal n" 017/2014.
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